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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAR A COMPOSIÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE TERAPIA 

NUTRICIONAL - EMTN. 

 

Portaria-SEI nº 315, de 12 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Campina 

Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria-SEI nº 152, de 11 de março de 2025, pu-

blicada no Boletim de Serviço nº 2003, de 12 de março de 2025, considerando a delegação de compe-

tência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Ebserh, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando a  Portaria-SEI nº 478, de 19 

de novembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 138, de 19 de novembro de 2019, que insti-

tuiu a Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional - EMTN e considerando o constante nos autos 

do processo SEI 23771.004383/2019-88, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional, designada pela nº 

Portaria-SEI nº 202, de 31 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 561, de 02 de agosto de 

2024, que passará a ser composta pelos seguintes membros: 

Representante da Nutrição: 

I. Nataly Cézar de Lima Lins, SIAPE 313**** - Nutricionista (Coordenadora Técnico-adminis-

trativa); 

Representante da Nutrição Clínica: 

II. Walnara Arnaud Moura Formiga, SIAPE 305**** - Nutricionista; 

Representantes da Medicina: 

III. Maria Cecília de Pontes Jordão Gayoso Gomes, SIAPE 110**** - Médica (Coordenadora Clí-

nica); 

Representantes da Enfermagem: 

IV. Iandra Rolim Moreira, SIAPE 313**** - Enfermeira; 

V. Lidiana Fábia Lucena Silva, SIAPE 305**** - Enfermeira; 

VI. José Geraldo Holanda Moura, SIAPE 305**** - Enfermeiro; 

Representante da Farmácia: 

VII. Itavielly Layany França Feitosa, SIAPE 105**** - Farmacêutica; 

Representante da Fonoaudiologia: 

VIII. Denise Batista da Costa, SIAPE 126**** - Fonoaudióloga; 

 Representante do Setor de Gestão da Qualidade: 

IX. Mikaelle Ysis da Silva, SIAPE 305**** - Técnica em Enfermagem; 

Representante da Unidade da Criança e do Adolescente: 
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X. Maria Julieta Viana dos Santos Oliveira, SIAPE 305**** - Enfermeira. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto  

 

REMANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 316, de 10 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Campina 

Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 2025, publicada 

no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presidência da Ebserh, publicada no 

boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e considerando os autos do processo nº 

23771.009061/2025-73, resolve: 

Art. 1º Remanejar o(a) empregado(a) ELTHON BEZERRA E SILVA, Assistente Administrativo, 

matrícula SIAPE nº 342****, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico - 

DCDT, para a Gerência de Atenção à Saúde, junto à Superintendência, do Hospital Universitário Júlio 

Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande, filial da EBSERH, a partir do dia 01/11/2025, 

até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogar a Portaria - SEI nº 305, de 06 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

Extraordinário nº 681, de 07 de novembro de 2025. 

  

Luiz Jardelino de Lacerda Neto  

 

LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 317, de 10 de novembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e con-

siderando os autos do processo nº 23771.009525/2025-41, resolve: 


